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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa


EMENDA ADITIVA Nº 253
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023



ACRESCENTA A AÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL NO ANEXO DE PRIORIDADES E METAS DO PROJETO DE LEI Nº 45/2023.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	 0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

	TÍTULO DA AÇÃO
	ADQUIRIR TERRENO PARA EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL 

	TIPOLOGIA  
	 ATIVIDADE 
	FUNÇÃO  
	HABITAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
	SUBFUNÇÃO  
	 HABITAÇÃO URBANA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	TERRENO ADQUIRIDO  
	UNIDADE
	04
	R$ 10.000.000,00





Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 – CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5072 -  OPERALIZAÇÃO DAS OBRAS E REFORMAS 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 176.598.583,09





	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 10.000.000,00



JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]
	A inclusão de recursos na LDO para aquisição de terrenos destina-se a suprir a demanda habitacional de famílias que se enquadram no Programa Minha Casa Minha Vida – Faixa I. Essas famílias encontram dificuldades significativas para acessar moradias adequadas no mercado imobiliário convencional, e a construção de empreendimentos habitacionais específicos é uma medida essencial para atender essa demanda.   A aquisição de terrenos para construção de empreendimentos habitacionais de interesse social está alinhada com as políticas públicas voltadas para produção de moradias adequadas e ao combate à pobreza. Essas políticas visam garantir o acesso a moradia, reconhecendo-a como um direito fundamental, a inclusão de recurso na LDO reflete o compromisso do governo em promover esses objetivos.




Sala das Sessões, 20 de junho de 2023
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